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DECLARAÇÃO DE VOTO 

(proc. 91/2018) 

 

O Tribunal foi chamado a pronunciar-se sobre a revogação de uma decisão proferida pelo Conselho de Disciplina 

da FPF, de 4 de dezembro de 2018, nos termos da qual a Vitória Sport Clube - Futebol, SAD (doravante VSC) foi 

condenada pela prática de duas infracções p.p. pelo artigo 187.º, n.º 1, alínea a), de uma infracção  prevista e 

punida pelo artigo 182.º, n.º 2, de uma infracção p.p. pelo artigo 187.º, n.º 1, alínea b), de uma infracção p.p. pelo 

artigo 86.º-A e de uma infracção p.p. pelo artigo 127.º, todos do RDLPFP17/18, tendo por base o facto de, durante 

os jogos de futebol de onze, realizados, respectivamente, nos dias 05.11.2017 e 18.03.2018, no Estádio D. Afonso 

Henriques, com o Sport Lisboa e Benfica e com o Clube Desportivo das Aves, terem os seus adeptos (i) assim 

que o jogador da equipa adversária se aproximava da linha lateral ou quando jogava a bola, gritado sons, a imitar 

macacos, designadamente “uhhh… uhhh… uhhh!” e terem proferido em direcção a um jogador da equipa 

adversária as expressões “está calado ó macaco do caralho, filho da puta, vai para a barraca ó preto do caralho”, 

(ii) terem arremessado cadeiras e grades metálicas contra agentes das forças de segurança pública e ter um 

adepto invadido o terreno de jogo com a intenção de agredir um elemento da equipa técnica do SLB, (iii) por 

comportamento incorrecto, designadamente agressões a agentes da autoridade e arremesso de objectos na 

direcção de elementos do Corpo de Intervenção, (iv) por não manter em perfeitas condições e em funcionamento 

um sistema de videovigilância que permitisse a gravação de imagem e som e impressão de fotogramas e a 

conservação dos registos durante 90 dias e (v) por inexistir um sistema de videovigilância. São estas as condutas 

que no entender do Conselho de Disciplina consubstanciam as referidas infracções por parte do VSC em virtude 

de culposamente as ter levado a cabo ou ter permitido que as mesmas fossem levadas a cabo (responsabilidade 

subjectiva).  

Apesar de o direito disciplinar se diferenciar do direito processual penal e contraordenacional, a verdade é que 

muitas das regras e princípios processuais penais têm aplicação direta nos processos disciplinares, sendo que, 

no que concerne à matéria probatória – sua obtenção e valoração - não existe qualquer excepção: quem acusa 

tem o ónus de provar. É esse o entendimento que vem sendo sufragado pelos nossos Tribunais Superiores, 
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concretamente pelo Tribunal Central Administrativo Sul na generalidade dos Acórdãos que tem proferido no 

âmbito de recursos interpostos de decisões do TAD sobre esta matéria1.  

O próprio Conselho de Disciplina da FPF entende “todo o complexo normativo sugere, com segurança, a aplicação 

das normas que regulam o processo penal. Por um lado, o facto das normas processuais penais serem, 

naturalmente, aquelas que se colocam como mais garantísticas dos direitos de defesa dos arguidos, com as 

necessárias adaptações, em alguns casos, o processo penal pode e deve, representar a matriz de, pelo menos, 

todo o direito sancionatório público criminal, contraordenacional e disciplinar”2. 

No processo sancionatório - penal, contraordenacional e disciplinar - não pode haver um esforço probatório 

aliviado mediante o recurso a presunções, tal como acontece em outras áreas do direito.3 A prova em processo 

sancionatório, quando excepcionalmente baseada em presunções, pressupõe que as mesmas sejam «graves, 

quando as relações do facto desconhecido com o facto conhecido são tais, que a existência de um estabelece, 

por indução necessária, a existência do outro. São precisas, quando as induções, resultando do facto conhecido, 

tendem a estabelecer, directa e particularmente, o facto desconhecido e contestado. São concordantes, quando, 

tendo todas uma origem comum ou diferente, tendem, pelo conjunto e harmonia, a firmar o facto que se quer 

provar.»4  

O recurso a presunções afigura-se legítimo quando, na passagem do facto conhecido para a prova do facto 

desconhecido, intervenham juízos de avaliação através de procedimentos lógicos e intelectuais, que permitam 

fundadamente afirmar, segundo as regras da experiência, que determinado facto, não anteriormente conhecido, 

nem directamente provado, resulta, para além de toda a dúvida razoável, de um facto conhecido. 5 

Isto é, aquele meio probatório tem de ter robustez suficiente, tem de ir para além do início de prova, para permitir, 

com um grau sustentado e elevado de probabilidade, imputar ao agente a prática de determinada conduta, tendo 

sempre presente dois princípios estruturantes do processo sancionatório: o da presunção de inocência e o do “in 

dubio pro reo”..6 

Sem prejuízo da possibilidade de recurso a presunções judiciais, certo é que a formulação da imputação culposa 

não pode ser realizada por aquela via sem que haja factos demonstrativos da subsistência de uma conduta activa 

ou omissiva do arguido. 

 

 
1 por todos, o recente acórdão do TCAS, de 21.11.2019, proc. 82/18.9BCLSB, Relatora Cristina Santos 
2 Acórdão do Conselho de Disciplina de 24.01.2017, processo nº 20/2016, pag. 6 
3 Acórdãos do Supremo Tribunal de Justiça de 14.5.1981, proc. nº 069412 e de 20.01.2010, proc. 346/1998.PLS1; Acórdão Tribunal da Relação de Lisboa 
de 27.2.2014, proc. 577/11.5YXLSB.L1-2 
4 Carlos Maluf "As Presunções na Teoria da Prova", in "Revista da Faculdade de Direito", Universidade de São Paulo, volume LXXIX, pág. 207; 

5 Acórdão do Tribunal da Relação do Porto, de 29.06.2011, Tribunal da Relação de Évora, de 25 de novembro de 2014, Processo n.º 512/10.8 GEALR.E1 

6 Gomes Canotilho e Vital Moreira (2007) Constituição da República Portuguesa Anotada, Volume 1, anotação ao artigo 32.º, p. 518; Acórdão do Tribunal 
Central Administrativo Norte de 02.10.2008, processo n.º 01551/05.8BEPRT e Acórdão do Tribunal Central Administrativo Sul de 23.02.2012, processo n.º 
03658/08 
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“E, juridicamente, há que distinguir sempre e em geral algo que parece simples:  

- por um lado, (i) “dever a cargo das SADs de formação de cidadãos livres, maiores e imputáveis, e dever de 

vigilância desses mesmos cidadãos”;  

- por outro lado, (ii) “ações violentas ou desordeiras praticadas por esses cidadãos”. 

O primeiro postulado lógico-natural-jurídico é o de que aqueles dois polos, para relevarem, necessitam de um 

ponto de conexão, uma ligação natural ou jurídica entre os dois, de uma causalidade natural ou jurídico-normativa 

entre os dois. Ligação causal, remota ou não, que não se demonstra existir. São duas realidades ilícitas distintas. 

Pode haver uma sem a outra. E, como se disse, quanto às SADs, o que está em causa são aqueles deveres de 

formação e de vigilância, e não o que seja praticado por outrem. O mesmo o entende o TC para concluir haver 

aqui responsabilização subjetiva e não a inconstitucional responsabilização sancionatória objetiva. Caso não 

estivesse em causa a violação voluntária daqueles deveres, o TC nunca teria podido concluir que se tratava de 

responsabilização culposa. O que quer dizer que “a violação daqueles deveres” é o essencial do tipo legal de 

ilícito disciplinar aqui em causa, segundo o Supremo Tribunal Administrativo, o TC e segundo a Constituição. O 

que implica que o acusador tem o dever constitucional de afirmar e de demonstrar a violação daqueles deveres 

por parte do agente indiciado.7 

Descendo ao caso concreto, temos presente o disposto na alínea f) do artigo 13.º do RDLPFP, ali se prevendo a 

“presunção de veracidade dos factos constantes no relatório”. A aplicação daquela regra no processo sumário, 

no âmbito do qual o arguido não é ouvido antes de proferida a decisão sancionatória, é, antes do mais, susceptível 

de se afigurar materialmente inconstitucional (cfr. artigo 13º, al. d), 213º, nºs 1, al. b), nº 2 e nº 3 e 214º, 257º e 258º do RD).8 

Na realidade, a conformidade constitucional de uma presunção de veracidade pressupõe, de forma inelutável, 

que ao arguido seja dada a oportunidade de se defender, contraditando o que se presume, concretamente o que 

é descrito no relatório da equipa de arbitragem e do delegado da LPFP. De outra forma, teremos uma verdadeira 

presunção inilidível, que é constitucionalmente inadmissível por configurar a violação do direito de defesa e dos 

princípios da culpa, da presunção de inocência e do contraditório, todos eles constitucionalmente protegidos (cfr. 

artigos 32º, nº 10, 20º, nº 4 e 269º, nº 3 da CRP) - “Tal entendimento normativo afronta diretamente e de forma intolerável 

o princípio da presunção da inocência, já que o que tal norma determina é precisamente uma presunção inabalável 

de culpabilidade” (cfr. Acórdão n.º 338/2018 do Tribunal Constitucional). No processo sumário o arguido apenas tem 

conhecimento das imputações disciplinares que sobre si recaem no momento em que é notificado da decisão 

punitiva, sem que antes lhe tenha sido dada oportunidade de manifestar a sua posição, incluindo de apresentar 

 

7
 Acórdão do TCAS de 26.09.2019, no processo n.º 74/19.0BCLSB, Relator Paulo Pereira Gouveia 

8
 o recente acórdão do TCAS, de 10.12.2019, processo 4/19.OBCLSB, Relatora Paula de Ferreirinha Loureiro; conhecemos os Acórdãos proferidos pelo 

STJ – de 18.10.2018, proc. 0144/17.0BCLSB e de 20.12.2018, proc. 08/18.0BCLSB – que reconhecem poder, na apreciação probatória, ser atendida a 
presunção do conteúdo do relatório do jogo (cfr. art. 13º, al. f) do RDLPFP); 
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prova. Foi o que sucedeu neste caso com as Decisões Sumárias de 07.11.2017 e de 22.03.2018, 

respectivamente. 

De qualquer forma, e sem prejuízo do acima manifestado, certo é que, no caso em apreço, tanto no relatório de 

cada um dos jogos – no qual assenta o libelo acusatório e a decisão aqui sob censura – como nesta última, 

nenhuma referência é feita a um qualquer comportamento do VSC e, tão pouco, a qualquer dever, legal ou 

regulamentar, por este inobservado, concretamente por via do enunciar, de forma fática, objetiva e concreta, de 

factos, concretamente de actos que a Demandante não tivesse adoptado para evitar os comportamentos acima 

descritos. Por sua vez, no acórdão proferido pelo Conselho de Disciplina constam, nos factos provados, apenas 

meras imputações de natureza conclusiva quanto ao alegado incumprimento culposo por parte da Demandante 

(cfr. arts. 8º, 9º, 16º, 18º, 22º, 23º, 25º, 30º 31º e 32º dos factos provados; pags. 22 a 27). Certo é que, tanto naqueles relatórios 

(fls. 4 a 19 e fls. 15 do proc. 17-17/18 e fls. 3 a 9 do proc. 61-17/18), incluindo no de policiamento desportivo (fls. 28 e 29) e no 

esclarecimentos prestados pela PSP (fls. 65, 66, 229 a 242), bem como nas imagens de videovigilância (fls. 192) e no 

referido acórdão não constam quaisquer factos (mas apenas conclusões) quanto a uma actuação activa ou 

omissiva do VSC que pudesse estabelecer um nexo de causal da mesma com a conduta dos seus adeptos e, 

assim, dela se pudesse retirar o juízo de censurabilidade subjacente a uma violação culposa por parte da 

Demandante de deveres in vigilando (fls. 4 a 19 do Recurso Hierárquico Impróprio, proc. 17-17/18). Por sua vez, neste 

processo arbitral nada foi a ele aportado que permitisse concluir pela existência de culpa por parte do Demandante 

na ocorrência dos comportamentos descritos, não sendo, com o devido respeito por opinião contrária, a esta que, 

pelas razões que acima descrevi, lhe competia demonstrar que tudo fez para evitar que acontecessem os referidos 

comportamentos. 

Deste modo, fica por provar a culpa da Demandante quanto aos comportamentos que a mesma não contesta 

terem sido  praticados por seus adeptos, pelo que na ausência da mesma ter-se-ão que ter por inverificadas as 

infracções em causa, sem o que se deixam desrespeitados os já referidos princípios estruturais de direito penal e 

as normas constitucionais que versam sobre a matéria, concretamente o princípio da culpa. Impor ao agente a 

obrigação de fazer prova de tudo ter feito para evitar aqueles comportamentos seria bulir com as suas garantias 

de defesa, em contravenção, entre outros, com o disposto no artigo 32º da Constituição da República Portuguesa. 

Uma vez que a existência das infracções acima enunciadas só pode resultar de um comportamento culposo do 

clube – afastan que está a possibilidade de qualquer responsabilidade objectiva - ou seja, de este ter violado (por 

ação ou omissão) um concreto dever legal ou regulamentar que lhe era imposto, a acusação teria que descrever, 

em primeiro lugar, o que fez, ou deixou de fazer, o clube/a SAD, por referência a concretos deveres (legais ou 

regulamentares), e, em segundo, por que forma essa atuação do clube facilitou ou permitiu o comportamento que 

é censurado dos sócios ou simpatizantes. E teriam que ser estes factos que o Conselho de Disciplina teria que 

ter dado como provados, ou não, a ele cabendo o ónus da prova da verificação de todos os elementos típicos 

(objectivo e subjectivo) do tipo daquelas infracções disciplinares. Nada disso aconteceu e mesmo os depoimentos 
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das testemunhas inquiridas não sinalizam, nem sequer induzem, que a Demandante não tenha dado cumprimento 

às obrigações a que se encontra adstrita nos termos do artigo 35º do Regulamento de Competições da 

LPFP/2017.             

As conclusões descritas no acórdão proferido pelo Conselho de Disciplina da FPF quanto à conduta da 

Demandante – sendo o mesmo silente quanto a factos - não podem justificar o eventual recurso a presunções 

judiciais, designadamente por via da prova indirecta, quanto a ter havido actuação culposa – por acção ou omissão 

– da Demandante para a ocorrência de tais práticas. Na realidade, nem em sede disciplinar, nem em sede arbitral, 

nada ficou provado, concretamente um único facto relativo à materialização da imputada violação pelo VSC dos 

deveres de prevenir e reprimir eventuais condutas incorrectas dos sócios, simpatizantes, adeptos e espectadores, 

abstendo-se, em termos efectivos (e não presumidos), da prática de determinadas acções, comportamentos ou 

actividades. Falo, a título de exemplo, (i) da omissão de certas e determinadas medidas de segurança, (ii) da não 

emissão de regulamentos internos que punam os sócios, adeptos ou simpatizantes quando incorrectos e 

violentos, (iii) da omissão de medidas concretas relativas à protecção dos outros utentes dos recintos desportivos, 

(iv) da falta de cooperação com as forças de segurança ou da não requisição e/ou pagamento do policiamento 

ou, ainda, (v) do incitamento à violência ou à intolerância por via de qualquer concreto comportamento que tenha 

sido adoptado, antes, durante e depois do jogo, enfim da omissão de algum concreto comportamento do VSC que 

concorresse para a prevenção da violência dos adeptos, sócios ou simpatizantes. 

Deste modo, não tendo o Conselho de Disciplina logrado fazer aquela prova, como corolário dos princípios da 

culpa, da inocência do arguido e do in dubio pro reo, entendo que, não estando preenchido o tipo dos ilícitos p.p. 

nos artigos 182º, nº 2 e 187º, nº 1, al. a) e b) do RDLPFP – por não se ter provado a culpa do VSC - deveria ser 

parcialmente revogada a decisão proferida pelo Conselho de Disciplina e objecto da presente acção arbitral. 

Por último, quanto ao facto de não ter a Demandante conservado o registo de imagens pelo prazo de 90 dias deve 

a mesma ser sancionada por infracção ao disposto no artigo 127º do RD, em virtude de ter violado um dever legal 

(cfr. artigo 18º, nºs 1 e 2 da Lei 39/2009, com as alterações da Lei 52/2013, de 25 de Julho). Já quanto à punição ao abrigo do 

disposto no artigo 86º-A do RD, deveria o acórdão em crise ser revogado também nesta parte por não estar 

preenchido o tipo do ilícito consagrado no dito preceito, pois à Demandante é imputada a circunstância de não 

manter em perfeitas condições e em funcionamento um sistema de videovigilância que permitisse a gravação de 

imagem e som e impressão de fotogramas e a conservação dos registos durante 90 dias (cfr. pontos 61 a 64, pags. 61 

e 62), facto que não ficou provado, para além de não possuir as imagens que lhe foram pedidas pela Comissão 

de Instrutores quanto ao jogo com o Desportivo das Aves decorrer da circunstância de ter procedido 

(prematuramente, é certo) ao seu apagamento. 

Assim sendo, entendo que deveria o presente recurso arbitral ser julgado parcialmente procedente, 

concretamente quanto à inverificação da prática das infracções p.p. nos artigos 182.º, n.º 2, 187.º, n.º 1, alíneas 

a) e b) e 86.º-A, todos do RDLPFP 2017/2018, por parte da Demandante.    
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É esta a razão da minha declaração de voto. 

Uma nota final para sublinhar a relevância da implementação e aplicação das medidas de prevenção da violência 

no Desporto, tanto por parte das entidades federativas, como dos clubes ou SAD’s, sensibilizando a população 

para o fenómeno da violência, promovendo os valores éticos do desporto, como a cooperação, o respeito, a 

solidariedade e a tolerância e, claro, em caso de comprovada violação culposa da respetiva lei e dos 

correspondentes regulamentos federativos verificada no âmbito de processos disciplinares no qual sejam 

recolhidos factos disso reveladores, serem sancionados os seus autores, neles podendo ser naturalmente 

incluídos os clubes/SAD’s culposamente inadimplentes. 

 

Porto, 07.01.2020 

 

 

(José Ricardo Gonçalves) 


